
Ofício nº 1.253/2025
Ibitinga, 12 de novembro de 2025.

Assunto:  Resposta  ao  requerimento  nº  781/2025,  dos  Vereadores  Zé  Rocha,  Célio
Aristão, César Urtado, José Nilson Viana, Mira, Murilo Bueno, Rafael Barata e Ricardo
Prado.

Senhor Presidente:

Acuso  o  recebimento  do  requerimento  nº  781/2025,  da
Câmara  Municipal,  referente à  possibilidade  de instalação de lombofaixa ou redutores  de
velocidade na entrada da quadra esportiva do bairro Nova Ibitinga.

Segue  em  anexo,  como  parte  integrante  da  presente
resposta, com base nas informações prestadas pela Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e
Mobilidade Urbana, nota técnica sobre a questão para apreciação dos Nobres Edis.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Antônio Esmael Alves de Mira
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga
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MATÉRIA RECEBIDA Nº 845/2025



 

 

 

 

Requerimento 781/2025 – QUADRA ESPORTIVA BAIRRO NOVA IBITINGA 
 

1.) Existe estudo técnico ou projeto em andamento visando à instalação de lombofaixa, 

redutores de velocidades ou outras medidas de segurança viária na entrada da quadra esportiva 

do bairro Nova Ibitinga? 

Resposta: Não. 

 

2) Caso não exista, há previsão ou possibilidades de incluir a referida via no cronograma de 

obras de melhorias do trânsito? 

Resposta: Sim. 

 

3.) Qual órgão responsável pela análise e autorização da instalação desses dispositivos de 

redução de velocidade? 

Resposta: A Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana, através do 

Departamento de Trânsito, realiza o estudo no local, baseado no tipo de via, no seu 

trânsito viário, ou seja, se a via possui trânsito intenso ou somente em determinados 

horários. Se existe na localidade unidade escolar ou outro estabelecimento que possa 

contribuir para um aumento de fluxo de pedestres. Após este estudo, é solicitado a 

Secretaria de Obras a factibilidade da sua efetiva implantação. 

 

4). Foram realizados levantamentos sobre fluxo de veículos e pedestres no local, especialmente 

em horários de maior movimento, como nos períodos em que a quadra é utilizada pela 

comunidade? 

Resposta. Será feito pedido junto à Secretaria de Esportes no sentido de fornecer quais 

horários a quadra é utilizada, qual a faixa etária do público e se no local desenvolve outras 

atividades, além das esportivas e com qual frequência. Com estas informações será feito 

estudo no sentido de se verificar qual a medida será tomada no sentido de mitigar o 

problema apresentado. 
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5). Quais são as medidas que a Secretaria tem adotado para aumentar a segurança no entorno 

de áreas esportivas e de lazer do município? 

Resposta: Via de regra é feito a sinalização horizontal e vertical em vias que não tem ou 

tendo é feita a revitalização desta sinalização. Quando da realização de eventos esportivos 

é determinado a equipes da GCM que se faça o patrulhamento pelo local com vistas a 

inibir abusos no trânsito, adotando-se, se necessário for, medidas previstas no CTB 

quando da constatação de infração de trânsito, visando sempre a segurança viária. 

 

                                                                        

                                    
                                      MAJOR SILVIO OSÓRIO PEREIRA DIAS 
                                  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
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